
 
 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 5/2026 

 

Requer o registro de Moção de Aplauso em favor 

do senhor Fauze Abdalla da Silva Júnior. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 

 

A Vereadora que ao final subscreve, nos termos regimentais e legais 

que regulam o caso e após aprovação do Plenário (artigo 110, inciso VII, e artigo 

121, § 1º, inciso I, ambos do RI), REQUER manifestação da Câmara com registro 

de MOÇÃO DE APLAUSO ao senhor Fauze Abdalla da Silva Júnior, em virtu-

de do trabalho desempenhado frente à Secretaria Municipal de Saúde. 

O pedido se dá pela atuação comprometida do Secretário, pautada 

pelo diálogo institucional, atendendo prontamente às demandas apresentadas 

pelos Vereadores, o que demonstra seu respeito e compromisso com o interesse 

público. Ainda assim, este Secretário tem se mostrado acessível, solícito e atento 

às necessidades do Município, e sua postura colaborativa tem gerado resultados 

concretos para a comunidade. 

REQUEIRO, por fim, o registro deste ato nos arquivos desta Casa, 

bem como solicito que seja o senhor Fauze Abdalla da Silva Júnior convidado à 

entrega da aludida homenagem, a ser realizada em sessão deste Poder. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO, Auditório 

do Centro Municipal de Saúde Geminiano Carneiro, em 07 de abril de 2026. 

 

 

Vereadora ANA CLÁUDIA SAÊTA 

 

 

 

Assinado Digitalmente – Validade Jurídica assegurada conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
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